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PORTARIA N°282/2016 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial 
sobre propostas apresentadas no processo de Chamada Pública n° 
001/2016 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão 
Especial sobre propostas apresentadas no processo de Chamada Pública n° 001/2016 — PMU, 
que trata do credenciamento de Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, para 
fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à elaboração da merenda 
escolar, em atendimento aos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais, 
Escolas em Tempo Integral, Creches e Educação de Jovens e Adultos e para o atendimento 
educacional especializado do Município de Umuarama, Estado do Paraná, tendo sido declarada 
vencedora a COOPERU — COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 16 de fever e 2016. 

ARMANDO C - 
\ Secretaria de A 

• :7; 

DT Fl 
•  istr.  

HO 
ção 



DIVISÃO D 'CITAÇÕES k: 	OS 

PUBLICADO NO JORNAL II 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DE_Jtjp./20 	 DE N° 

J6  


	00000001
	00000002

